


publicação. 

Prefeitura Municipal de Quadra 
1/Cfiajutal do� Pl3

9l(MW()

11 

Paço Municipal José Darci Soares 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data da sua 

Quadra, 09 de Dezembro de 2025 

LHEONIDE DE OLIVEIRA ANDRADE 
PREFEITA D MUNICÍPIO DE QUADRA-SP 

Publicado e registrado em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de 

Quadra, Estado de São Paulo, e afixado no quadro de publicações instalado no átrio 

desta Municipalidade aos nove dias do mês de dezembro de 2025 (09/12/2025). 

CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

� Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jd. Sta. Antonio - CEP 18255-000 
Quadra - SP 

� (15) 3253-9000 @ www.quadra.sp.gov.br 
CNPJ. 01.612.145/0001-06 


